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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 694/GP/2020

N

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

RECEBIDO

,160. ltt

Senhor Presidente, 12: o

Encaminhamos para apreciação dessa digna Câmara Municipal o Projeto de Lei n"
2923lGP 12020, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadaçáo no valor de R$ 323.625,00 (trêzentos e vinte e hês mil e seiscentos ê vinte e cinco
reais), na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Assistência Social.

Considerando que a Organizaçáo Mundial da Saúde declarou, em 30 de janeiro de
2020, que o surto do novo coronavírus (Covid-19) constitui uma Emergência em Saúde Pública
de lmportância lnternacional;

Considerando que o Ministério da Saúde - MS declarou, por meio da Portaria no 188,
de 3 de fevereiro de 2020, Emergência em Saúde Pública de lmportância Nacional, em
decorrência de infecçâo humana pela Covid-19;

Considerando o papel do Sistema Único de Assistência Soclal -SUAS no contexto
da Emergência em Saúde Pública, de proteção da populaçáo em situação de vulnerabilidade e
risco sociai e no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais
decorrentes da disseminação do Covid-19;

Considerando a Portaria MC no 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de
medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus, COVID-í9, no âmbito do Sistema Unico de Assistência Social SUAS.

Considerando a Portaria no 2.601 , de 6 de novembro de 2018, dispóe sobre a
utilizaçâo de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do Desenvolvimento Social -
N/DS para o incremento temporário e a estruturaÇâo da rede no âmbito do SUAS.

Considerando que a Portaria no 90, de 3 de setembro de 2013, do Ministério do
Desenvolvimento Social - MDS, estabelece os parâmetros e procedimentos relativos ao
cofinanciamento federal para oferta do Serviço de Proteçáo em Situações de Calamidades
Públicas e Emergências, e a Portaria MDS no í13, de 10 de dezembro de 2015, regulamênta o
cofinanciamento federal do SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo;

Considerando o disposto na Resolução no 109, de 11 de novembro de 2009' do
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que institui a TipiÍicação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais e define entre os serviços de protêção social especial de alta complexidadê, o
Serviço de Proteçâo em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências; e
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Considerando as Resoluções no 7, de 17 de maio de 2013, e no 12, de 1Í de junho
de 2013, da Comissão intergestores Tripartite - CIT e do CNAS, respectivamênte, que dispóem
sobre os parâmetros e critérios para a transferências de recursos do cofinanciamento federal para
a oferta do Serviço de Proteçáo em SituaçÕes de Calamidades Públicas e de Emergências no
âmbito do SUAS, resolve:

Ar-t. 1o Dispor sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a
execuçáo de açÕes socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Unico de Assistência
Sociai - SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de
Emergência em Saúde Pública de lmportância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção
humana peic novo coronavírus, Covid-19.

Art.2o O recurso emergencial de que trata esta Portaria tem como finalidade
aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em
situaçáo de vulnerabilidade e risco social decorrente do COVID-19, promovendo:

i - estruturação da rede do SUAS por meio da aquisiçáo:

a) de Equipamentos de Proteção lndividual - EPI para os profissionais das unidades públicas de
atendimento do SUAS; e

b) de alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para pessoas idosas e com deficiências
acoihidas no Serviço de Acolhimento lnstitucional e em atendimento no Serviço de Proteçáo
Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;

ll - cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situaÉo de
emergência em decorrência do Covid-í9.

Ari. 30 Faráo jus ao repasse financeiro emergencial de que trata esta Portaria,
cjestinado à estruturação da rede para aquisiçáo de:

i - EPl, nos termos da alÍnea "a" do inciso I do art. 2o, os estados, o Distrito Federal e os
municípios que possuam unidades públicas e estatais de atendimento do SUAS; e

i: - aiimentos, nos teÍmos da alínea "b" do inciso I do art. 20, os estados, o Distrito Federal e os
municípios que possuam unidades de:

a) acolhimentc para pessoa idosa ou com deficiência; ou

b) centro-dia.

Considerando a Resolução no 007iCOMAS/2020 que aprova o Plano de Ação para
Execução Financeira dos Recursos Recebidos do Governo Federal para Enfrentamento da
Pancjemia do COVID-í9 da Portaria 369, que especifica e regulamenta a utilizaçáo dos recursos
recebidos com a finaiidade de aumentar a capacidade de resposta da rede do Sistema Único de
Assistência Social no atendimento às famílias e aos indivíduos em situaçáo de vulnerabilidade e
r-isco social decorrente do COVID-í9.

O valor referente ao repasse Íinanceiro emergenciat do Cofinanciamentc Federal
cio SUAS através da portaria no 369 de 29 de abril de 2020, será destinado para execuçáo cie
açôes socioassistenciais e estíuturaçáo da rede do Sistema único de Assistência Social no
município como: Aquísição de Equipamentos cie Proteçáo lndividual para os proÍissionais das
unidades públicas de atendimento do SUAS, distribuiçáo de cesta básica com alimentos ricos em
proteína para pessoas idosas e com deÍiciências acolhidas no Serviço de Acolhimento
institucional e em atendimento no Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com
Deficiência, idosas e suas famílias e, para a Casa de Atendimento Provisório à Pessoas em
Situaçáo de Rua será destinado recursos para pagamento de Outros Serviços de Terceiros
(água. luz, inteÍnet e outras contas direcionadas a rnanutençáo da unidade) e Bens de Consumo
(utensílios de cozinha, banheiro, materiais de limpeza, materiais de higienizaçáo, entre outros).

Ccnsicierando ainda a urgência de atendimentos aos indivíduos e seus familiares,
visando mitigar os êfeitos causados principalmente em decorrência do coronavírus (COVID-19).

l\ilensagâm 594 de 04/08/2020, assinado na íorma do Deqeto no'i1.990/2019 (lD: 192574 e CRC: 0,0737DE)
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Considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164, são créditos adicionais, as
autorizaçõês de despesa náo computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento;

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320164, a abertura de crédito dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa
e será precedida de exposição justificativa:

Referido projeto de lei e de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara
Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçóes de abertura de credito adicional especial e suplementar estão
previstas na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de
direito Íinanceiro, sendo que no particulat, teza o artigo 4í, I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classiÍicam-se em:

I Suplementares, os destinados a reforço de dotaçáo
orçamêntária;

ll Especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamenÉria específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo peÍtinente à matéria
corroboram a realizaçáo da operação em exame, náo havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivação, desde que observadas as regras especÍficas inerentes aos procedimentos desta
naturêza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depênde da existência de recursos disponíveis para ocorrer
à despesa e será precedida de exposiçáo justiÍicativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, pará o fim deste artigo, desde
que náo comprometidos:

I o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercÍcio anterior;

ll os provenientes de excesso de arrecadação;

lll os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçóes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplemêntares e especiais.

Considerando o papel do SUAS no contexto da Emergência em Saúde Pública de
lmportância Nacional, de proteçáo da populaçáo em situação de vulnerabilidade e risco social e
no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da
disseminação da Covid-19;

Pelo exposto, submetemos à apreciaçâo de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei, nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentaçáo da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 04 de agosto de 2020

'it4Mersagem 694 de 04/08/2020, assinado na forma do Decreto no 11.990/2019 (lDi 192574 e CRC: 010737DE).



Atenciosamente.

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G.000
Contato: (69) 352í-1384 - Site: www.jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

€ Documento assinado eletronicamente por JoÃo GoNçALVES slLvA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 0410812020 às 17:56. hoÍário cie Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Dêcreto no

i i.990 dê 0'1/1í /2019.
:ts:1a_r--ti - /t1\É'Iift|a :te

A autênticidadê deste documento pode ser conferida no site eProc Jaru/RO, informando o iD
19?574 e o código vêrificador 010737Oe.

Referência: Processc no 1-6768/2020. Docto ID: 192574 v1

iMênsagem 694 de 0áJ08/2020, assinado na for.na do Decreto n' 11.930/2019 (lD: í 92574 e CRC: 010737OE).
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2923IGPI2O2O

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

NICI

RECEBIOO

,60. &8

t):. c

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Credito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação
F onte 02.22 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal,

Faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a

LEI

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional êspêcial por excesso de arrêcadaçáo na importância de R$ 323.625,00 (trezentos e
vinte e três mil e seiscentos e vinte e cinco reais), na unidade orçamentária a seguir, de acordo
com o art. 43o da Lei no 4.3201M, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de
2019) distribuídos a seguinte dotaçáo:

Suplemêntação (+) R$ 323.625,00

02 03 00 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0006.2073 Açóes de Enfrentamento da Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID -19)

3.3.90.30 Material de Consumo
F.R.:02 22
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

R$ 14.175,00

02 03 00 Fundo Municipal de Assistência Social
08.2,14.0006,2073 Açôes de EnÍrentamento da Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID -19)

R$ 3.000,00

02 03 00 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0006.2073 AÇóês dê Enfrentamento da Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID -19)

3.3.90.30 Material de consumo R$ 109'800'00

Projeto de Lei 2923 de O,UO8,/2020, assinâdo na foíma do DecÍeto no 11.99012019 (lD: 19256ô e CRC: D7A27B7B).

seguinte:
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F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02 03 00 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0006.2073 Açôes de Enfrentamento da Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID -í 9)

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Disúibuiçáo Gratuita
F.R .: 02 22
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

R$ 196.650.00

Art.2o - Para cobertura ao crédito aberto, no Artigo primeiro, o Poder Executivo
utilizará de recursos poÍ excesso de arrecadação fonte 02.22 - Recursos de Outras Fontes -
Exercício Corrente, destinados a enfrentamento de calamidade pública decorrente do COVID -19
- Portaria no 369 de 29 de abril de 2020.

Art. 30 - F az parte desta Lei Anexo I- Memória de cálculo.

Art.4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. JaruiRO. 04 de agosto de 2020

JOÃO GONçALVES SrLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

O PROC
üssltdiura ^ ,,EieronEn ,.,

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jan RO CEP: 76.89G000
Coniaio: (69) 3521-1384 - Site; www.,aru.ro.gov.bí - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicêmenle por JoÃo GoNçALvEs sILVA JUNloR, Prcfeito
Municipal. em 0410812020 às 17:56. horário dê JaÍu/RO, com fulcro no art. í8 do Decreto no
11.990 dê 01/11t2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc Jaru/RO, informando o lD
'192566 e o código verificador D7A27B7B.

RefeÉncia: Processo no 1 41 6812020.

Prcjeto de Lei 2923 de 0l/08/2020, assinado na forma do Decreto no 1í.990/2019 (lD: 192566 e CRC: D7A27B7B)

Docto lD: 192566 v1
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Excesso de Arrecadação

Fonte: Balancete da Receita/Extrato Bancário

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Municíoio de Jaru

FONTE DA
RECEITA

RECEITA
PREVISTA

RECEITA
ARRECADADA

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO

02.22 R$ 0,00 R$ 323.625,00 R$ 323.625,00

Rua Raimundo Cântanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (59) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro. gov br - CNPJ: 04.279.23A10O0i-59

ç rJROC
ê:§1+ra ^ /ÊÉüç.Ílrcà t}e

Docuriento assinado elêtronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em O4\OB\2O2O às 17:56, horário de Jaru/RO, com fulcro nô art. 18 do Oegela--n'
11 .990 de 1t11D419

A autenticidadê deste documênto pode sêr conferida no site eEIgç--!êrulBQ' lnformandc Ô iD
í92571 e o código veriÍicacior 54FD3742.

Referência: Processo n' 1-5768/2020.

Ànexos 2923 de 04108/202ô, assinado na Ío.ma do DecÍeto no 1'1-990/2019 (lD: 1925h e CRC: 5AFD3742).

Docro ID: 192571 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMDES

Comunicação lnterna no 81612020

De: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
Para: Departamênto dê Planejamento - DEPLAN

Assunto: Solicitação de Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de
Arrecadação.

Prezados,

Considerando o Art. 8o da portaria supracitada. Os recursos do CoÍinanciamento federal
das ações socioassistenciais para atendimento à situaçáo de ESPIN decorrente do Covid-19

Comunicâçào lntema 816 de 03/08/2020. assinado na fo.ma do Decreto n'11.990/2019 (lD: 191200 e CRC: D7733302).

Jaru/RO, 03 dê agosto de 2020.

Solicita-se Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadaçáo, no
valor de R$ 323.625,00 (Trezentos e Vinte e Três Mil, e Seiscentos e Vinte e Cinco Reais).

Considerando a Portaria no 369, de 29 de Abril de 2020, que dispõe acerca do
atêndimênto do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadasúo Unico
disposto pelo Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007 , no Distrito Federal e nos municípios que
estêjam em estado de calamidade pública ou em situaÇáo de emergência reconhecidos pelos
Governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a Emergência de Saúde
Pública de importância internacional declarada pela Organizaçáo Mundial de Saúde, em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da lnfecção Humana pelo novo Coronavírus - COVID - 19.

Considerando o Art.2o da Portaria acima citada. Os recursos extraordinários de que
trata esta portaria tem como finalidade aumêntaÍ a capacidade de resposta do SUAS no
atendimento ás famílias a aos indivÍduos em situaçáo de vulnerabilidade e risco social
decorrente da COVID - 19, promovendo:

l- estÍuturaçáo da rede do SUAS por meio de aquisiÉo:

a) de Equipamêntos de Proteção lndividual - EPI para os profissionais

das unidadês públicas de atendimento do SUAS; e

b) de alimentos, prioritaÍiamênte ricos em proteÍnas, para pessoas

idosas ê com deÍiciência acolhidas no Serviço de Acolhimento lnstitucional e em

Atendimento no SeÍviço de ProteÉo Social Especial para Pessoas com DeÍiciência,

ldosas e suas Famílias:

ll - coínanciamento dê açóes socioassistênciais visando ao

enfrenta,mento da situaÉo de emergência em decorrência do Covid - '19.
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deverão ser aplicados, além do que dispõe o art. 30 da Portaria MDS no 90, de 3 de setembro de
2013, na garantia de:

| - aÉes voltadas à proteÉo social, orientaÉo e infoÍmaÉo da
populaÉo em situaÉo de vulnerabilidade e risco social, com ústas à prevençâo do
Covid-19 e disseminaÉo do vírus;

ll - provimento de condiÉes adequadas dê alojamento e isolamento,
observadas as oÍientaçôes do Ministério da Saúde, de modo a evltar aglomereçôes
que propiciam a disseminação da Covid-19:

lll - adaptaÉo de espaços físicos com intuito de criar acomodagÕes
individuais ou isolar grupo ou apoio a outras formas de aloiamenlo provisóÍios
adequadas à realidade local, que obedeçam aos critérios de separaÉo de pequenos
grupos pâra evilar aglomerações que propiciam a disseminaÉo do Covid -19;

lV - alimentação, outros itens básicos e bêns necessários que
assegurêm proteção da população ou evitem a propagaÉo do Covid-19:

V - medidas de assistência emeÍgencial para acolhimento a pêssoas em
situaÉo de vulnerabilidade deconente de fluxo migratório provocado por crise
humanitária, agravada pela pandemia do Covid-19;

Vl - locaÉo de moradia temporária ou hospedâgem para individuos ou
grupo familiar por meio de contratos celebrados pelo poder público;

VII - apoio com alimentaÉo e outros itens básicos a aloiamentos
provisórios geridos por organizações da sociedadê civil;

Mll - locomoçao das equipes e usuários do SUAS para acêsso ou
prestaÉo de serviços socioassistenciais; e

lX - provimento de itens necessários à comunicaÉo remota entre
usuários e equipes.

Considerando a poÍtaria no 2.601. de 6 de novembro de 2018 que dispoe sobre a
utilizaçáo de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do Desenvolvimento Social -
MDS para incremento temporário e a estruturaçáo da rede no âmbito do SUAS. oriundos de
Cofinanciamento federal de programas, projetos e dos Blocos dos Serviços da Proteção Social
Básica e Proteçáo Social Especial.

Considerando a Resolução no 007/COMAS/2020 que aprova o Plano de Ação para
Execução Financeira dos Recursos Recebidos do Governo Federal para Enfrentamento da
Pandemia do COVID-19 da Portaria 369, que especifica e regulamenta a utilização dos
recursos recebidos com a finalidade de aumentar a capacidade de resposta da rede do Sistema
'Jnico de Assistêncía Social no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de
vulnerabilidade e risco social ciecorrente do COVID-19.

O valor referente ao repasse financeiro emergencial do Cofinanciamento Federal do
SUAS através da portaria no 369 de 29 de abril de 2020, será destinado para execução de açôes
socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema único de Assistência Social no município
como: Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual para os profissionais das unidades
públicas de atêndirnento do SUAS, distribuiçáo de cesta básica ricos em proteína para pessoas
idosas e com deficiências acolhidas no Serviço de Acolhimento lnstitucional e em atendimento
no Serviço de Proteção Sociai Especial para Pessoas com Deficiência. ldosas e suas famílias e.
para a Casa de Atendimento Provisório à Pessoas em Situação de Rua será destinado recursos
para pagamento de Outros Serviços de Terceiros (água, luz, esgoto, internet e outras contas
direcionadas a manutenção da unidade) e Bens de Consumo (utensílios de cozinha, banheiro.
materiais de limpeza, materiais de higienizaçáo, entre outros).

Comu.rcaçáo lnlerna 8'16 de C3/08/202C. assinado na forma do Decreto no 11.990/2019 (lD: í91200 e CRC: D7733302) 2;a
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Suplementação:

02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006.2073.0000 Ações de EnÍrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus COVID-
í9

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor: R$ ',|.4.175,00 (Quatorze Mil e Cento e Setenta e Cinco Reais)

Suplementação:

02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006.2073.0000 AçÕes de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus COVID-
19

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor: R$ 109.800,00 (Cento e Nove Mil e Oitocentos Reais)

Suplementaçáo:

02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006.2073.0000 Açôes de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus COVID-
19

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

Valor: R$ 196.650,00 (Cento e Noventa e Seis Mil e Seiscentos e Cinquenta Reais)

ANEXO I MEMORIA DE CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

ANEXO ll QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDITOS ADICIONAIS

Comunicação lntema 816 de 03/08/2020, assinado na íoíma do Decreto no 11.990/2019 (lD: í9í200 e CRC: D7733302).

FONTE DA
RECEITA

RECEITA
PREVISTA

RECEITA
ARRECADADA

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO

02.22 R$ 323.625,00

3/5

Suplementação:

02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006.2073.0000 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Coronavírus COVID-
19

3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas

Valor: R$ 3.000,00 (Irês Mil Reais)

R$ 0,00 R$ 323.625,00



PA ELÉMENTO DE
DESPESA

R$'r4.175,00

0006.2073 3.3.90.30.00

Em anexo:

. Portaria no 369. de 29 abril de 2020. de 03/08/2020 (lD 191293)

. Anexos PORTARIA 2.60'1 de 31/07/2020 (lD 189620)

. Resolução 007iCOMAS/2020 - Anexos 02 de 3Afi712A20 (D 187522)

" Extrato bancário - portaria n"369 de 03/@lD 191312)

Atenciosamente,

EDILEUZA SOUZA SENA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Elaborado pcr: IoRGE AKIo TSUCFIIYA HORIiOUÍI
ASSÍSTENTE AO{J'INISTRATÍVO 40 H

FONTE VALORA
SUPLEMENTAR

0006.2073 3.3.90.30.00 02.22

0006.2073 3.3.90.39.00 02.22 R$ 3.000,00

02.22 R$ 109.800,00

3.3.90.32.00 02.22 R$'196.6s0,00

O PROC
.r§§lnãlura - ,,
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Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Contato: 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documênto âssinado eletronicamente por JORGE AKIO TSUCHIYA HORINOUTI. ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO 40H, em 03/08/2020 às 15:54. hoÍário de Jaru/RO. com fulcro no art. 18 do
Decreto no 11.990 de 0'1/11l2019.

Documento assinado eletronicamente por EDILEUZA SOUZA SENA, Secretário (a) Municipal de
Assistência Social, em 03/08/2020 às 16:44, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. í8 do Decreto
no '11.990 de 01/11l2019.

Anexos
seq Documento

Extrato Bancaric reí portaria no 369/20
Data

03to8t2020
ID

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site qPrcCj,êElBQ, informando o lD
í91200 e o código veriÍicador D7733302.

4i5

0006.2073

Comunicâçáo lntema 816 de 03/08/2020. assinado na íorma do Decreto no 11.990/2019 (lD: 19í200 e CRC: D7733302).
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
PlrbLica.ic e:n 33./ô{,/2ô2ô I Ê.liÇác: 82 | Sêe:o: I I páq;r1ê 17

órgeor Ministé.to da Cidâdâniâ,/Cabinetê da Mirístro

PORTARIA NO 369, DE 29 DE ABRIL DE 2O2O

Dispõe acerca do âtêndimênto do Cadastro Unico para

Programas Sociais do Govêrno Fedêral - Câdastro Único,

disposto peto Decreto nô 6.135. de 26 de junho de 2OOZ no

Distrito Federat e nos municípios que estejam em êstado de
câlãmidade púbtica ou em situaçáo de emergência

reconhecidos pelos governos estadual municipal do Distrito

Fêdêral ôu Fêderal inclusivê â Emêrgência de Saúde Públ.ica dê
lmportância lnternacionat declarâda peta Organização Mundiat

da Saúde, êm 30 de janeiro dê 2O2O. em decorrência da

lnfecçáo Humana pelo novo coronavirus (COVID-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das âtribuiçôês que lhe conferem os incisos I e
ll do parágrafo único do art. 87 da Constituição. o inciso lll do ad. 12 c./c o aft.28, o art. 3O-A. e Õ ârt. 3O-C

da Lei no 8.742, de 7 de dezêmbro de 1993, tendo êm vista o disposto na Lêi n" 13.979, dê 6 dê fêvêrêiro de
2O2O, e no DêcÍeto no 10.282. de 20 de mârço de 2O2O, ê

Considerando que a Organização Mundiat da Saúde declarou, êm 30 de janêiro de 2O2O, que o
surto do novo coÍonavírus (Covid-1g) constitui uma Émêrgência em Saúde Púbtica de lmpoítância
lnternacionâ[i

Considêrando o Dêcreto Lêgislativo no 6, de 2O2O. que rêconhece, paÍa ôs fins do ârt. 65 da Lei

Comp[emêntar no 1O1. de 4 de maio dê 2OOO, a ocorrência do estado de calamidâde pública. nos termos
da soticitação do Prêsidentê da Repúbtica êncaminhada por mêio da Mênsagem n" 93, de L8 de marÇo de
202c.

Considerando a Medida Provisória n" 953. dê 15 de abrit de 2O2O, que abre crédito
extrâordinário em favor do Ministério da Cidadania, no vator dê R$ 2.55O.OOO.OOO.OO, para o fm que

espêcifica.

Considerando o papel. do Sistemâ Único de Assistência Social -SUAS no contexto da

Emergência êm Saúde Públicâ. de proteção da popu[ação em situaçâo de vutnêrabilidade ê risco social e

no desenvotvimento dê medidas para prevênir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentês da

dissêminação do covid-1g:

Considerando que o Ministério da Saúde - MS declarou. por mêiô da Portaria no 188, de 3 de
fevêreiro de 2O2O. Emergência em Saúde Púbtica dê lmportância Nacional em decoÍrência de infecção

humana pelo Covid-1g;

Considerando a portaria MS no 454, de 20 de março de 2O2O. que dec{ara. em todo o território
nacional. o êstado dê transmissão comunitária dô Covid-1g:

ConsldeÍândo a Portaria MC n" 332 de 24 dê março dê 2O2O. que dispôe acerca de medidas
paÍa o enfrentamento da êmergência de saúde públ.ica de ímportância intêrnacional decorrente do
coronavírus, COVID-19. no ãmbito do Sistema Único de Assisténcia Social

considerando a Portaria n" 2.601. dê 6 de novêmbro dê 2018, dispóe sobÍe a utitização dê
recursos transferidos fundo a fundo peto Ministério do Desenvolvimento Sociat - MDS para o increnrento
temporário e a estruturação da rede no âmbito do SUAS.

nltps rlÀw in.qoyú. &Éh/.oú-rpoÍrânàe3ô$dê2C!àãbrt-d+202Ô'254678622
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Considêrando que a Portaria no 90, de 3 de setêmbro de 2013' do Ministério do

Desenvotvimento Sociat - MDS. estabetece os parâmetros e procedimentos retaiivos ao cofinanciâmênto

fêdêrat para oferta do Serviço de Proteção êm Situaçõês de calâmidades Públicas e Emergências, e a
portaria MDS n" 113. de 10 de dezembro dê 2015. regutamenta o cofinanciamento federâi do SUAS e a

transfêrência de íecursos na moda[idade fundo a fundo:

Cônsiderândo o disposto na Rêso[uÇão n" ].O9' de 1! dê novêmbro de 2OO9. do Conselho

Nacionat de Assistência Sociat - CNAS. que institui a Tipificação Nacionât dos S€rviços Socioassistenciais e

define êntre os serviços de protêção social especial dê atta complexidadê, o Serviço de Proteção em

Situações de Catamidades Púbticas e de Emergências; e

Considêrando as Resotuções no 7, de L7 dê maio de 2013, e no 12, de 11 dê junho de 2013, da

Comissao lntergestores Tripartite - CIT e do CNAS. respêctivamente. que dispôem sobre os parâmetros e

critérios para a transferências de recursos do cofinanciamento federal para a oferta do Sêrviço de PÍoteção

em situâções de Catamidadês Púbticas ê dê Emergências no âmbito do SUAS. rêsolvê:

Art. 1a Dispor sobre o rêpassê financeiro emergencial de recursos federais pâra a execução de

açôes socioassistenciais ê estÍuturação da rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. no âmbito

dos estados. Distrito FederaL e municipios devido à situação de Emêrgência êm Saúdê Pública de

tmportância Nacionat - ESPIN. em decorrência de infêcção humana pelo novo coronavírus, Covid-19.

Parágrafo único. A secretaria Nacional dê Assistência SociaL - SNAS publicará em seu sÍtio

etetrônico na intêrnet listagem constando os entes elegíveis ao repassê finânceiro êmergêncial de
rêcursos fêderais. constando âs mêtas fisicas e financeiras.

Art.2" o recurso emergencial de quê tratâ esta Portaria tem como finalidade aumentar a

câpacidadê de rêsposta do SUAS no atendimento às Íamíl.ias e aos individuos em situação de

vutnerabitidade e risco social decorrente do COVID-1g, promovêndo;

| - estruturação dâ rede do SUAS por meio da ãquisiçáo:

d de Equipamentos dê Proteção lndividuat - EPI para os profissionais das unidades púb[icas de
atendimento do SUAS: e

b) de âtimentos. prioritariamente ricos em protêina, pãra pêsso:rs idosas e com deficiências

acothidas no Serviço de Acothimento lnstitucional e em atendimento no Serviço dê Proteção Sociat

Especial pâra Pêssoas com Deficiência, tdosas ê suas Farnitias:

ll - cofinânciamento de açõês socíoassistenciais visando ao enfrentamento dâ situação dê

emergência êm decoríência do Covid-lg.

Art. 3" Farão jus ao repasse ínanceiro emergencial de que trata estã PoÍtaÍia, destinãdo à
estruturaçáo da rêde pãra aquisição de:

| - EPl. nos termos da a[ínea'a'do inciso ldo art.2". os estados. o Distrito Federa[ e os

municipios que possuam unidades públicas e estâtais de atendimento do SUAS; e

ll - âtimentos. nos termos da aünêa 'b' do inciso I do art. 2o. os êstâdos. o Distrito Fêderat ê os

municípios que possuam unidades dê:

a) acothimênto para pessoa idosa ou com deficiência; ou

b) centro-dia.

5 1o Para catcutâr as metas físicâs dos municipios, do Disirito Fedêral e dos estados etegiveis,

nos termos do inciso I do caput. sêrá computado o quantitativo de trabathadores registrados no Sistema

de Cadasiro do Sistemã Único dê Assistência Social - CadSUAS. no mês de abrit de 2O2O, nas seguintes

unidades públicas e estatais:

I - centío de Referência de Assistência Socia[;

ll - Centro dê Referência Especializado de Assistência Social:

lll - Cêntro-Dia:

lV - CentÍo-POPi

V - centÍo de convivência: e
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Vl - Unidades de acothimento.

§ 2o Para calcular as metas fisicas dos municípios, do Distrito Fedêral e dos estados etegívêis,

nos teímos do inciso ll do caput, seÍão somados o quantitativo de vagas em unidâdes de acolhimento,

púbticas e privadas, para pessoas idosas ê para pêssoas com deficiência rêgistrados no cadSUAS de abrit

de 2O2O e de pêssoas atendidas em centro-Dia (ou serviço equivatenlê) registrados no Censo do Sistêma

Ünico dê Assistência Sociat - Cênso SUAS 2019.

Art.40 O Íepasse dê rêcursos rêferentê à êstruturação da rêde dar-sê-á dirêtamênte cio Fundo

Nacional de Assistência Sociat - FNAS aos fundos de assistência sociat dos estados. municípios ê do

DistÍito Fêdêrât, no êxê.cicio de 2O2O. em duas parcelas. cada uma rêferente a 3 (três) mêses da demanda

âferida nos teÍmos do art, 3o, obsêrvada â disponibitidadê orçamentáÍia ê ônancêira.

91" o cátcuto dos valores a serem transferidos nos termos do caput para a estruturação da rêde
quanto a aquisição de:

| - EPI observârá o valor de rêferência de RS 175,OO (cento ê setenta ê cinco rêais) mensal por

trabalhador multipticado peto quantiiativo dê trabaLhadores a sêrêm contêmplados; ê

ll - atimêntos obsêrvará o valor dê refêrênciâ dê RS 115,OO {cento e quinzê reais) mensat por

pessoa. multipticado peLo quantitativo de pêssoas a serem contempliadas.

§2" A segunda parcêla refêrentê ao inciso I do §].o êstará condicionada à rêa[ necessidade de
uso de EPl. de acordo com as recomendações do Ministério da Saúdê - MS, conforme ato comptementar
da SNAS.

Art. 5" Fârâo jus ao recurso emergenciaL de que trata esta Portaria, dêstinado ao

colnânciamênto federat das ações socioassistênciais os êstados, municípios e Distrito Federat que
possuâm pessoas quê:

| - necessitem ser atojadâs ou remanejadas do seu atuat tocat de acothimênto. conforme
orientação do Ministerio da Saúde - MS quanto ao distanciamênto sociat: ou

ll - sê encontrêm êm situação de ruâ, desabrigados, desatojâdos ou em situação de imigração.

§ 1o Para fins dê afêrição do critério previstÕ no caput. os municipios e o Distrito Fêderal

etegÍvêis observarão o somatório da:

I - metâdê da quantidade. arredondadas para cima, dê pessÕas êm situação de rua cadastradas

no Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Fêderal - Cadastro Único, com rêgistro ativo em

março de 2O2O:

ll - quantidade de vagas em serviços dê acôthimento cadastrados no CadSUAS, com registro

ativo em março de 2O2O:ê

lll - quantidadê de imigrantes interiorizados êntrê abril de 2018 a dêzembro de 2019. conforme
registro do Subcomitê de lnteriorização da Operaçáo Acolhida:

E 2" Para fins de aferição do critério previsto no caput, os estados etegÍveis observarão a
quantidade de vagas em serviço de acothimento cadastradas no Cadastro Único. com registro ativo em

maÍço de 2O2O.

§ 3" Umita-sê o cofinanciamento ao máximo de 5 (cinco) mí[ pessoas por ente e[egivel.

§ 4o O timite estabeLêcido no parágrafo ânterior podeíá ser amptiado, respeitando-se a

disponibilidâde orçamentâria ê finânceira, bem como a capacidade dê acothimento municipat durânte a

situaçào de Emergênciâ êm Saúdê Pública dê lmportància Naciona[ êm dêcorrência do COVID-1g.

Art. ôo Os êntes côm sãldo êm conta do Serviço dê ProteÇão em Situaçôes de Calamidades

Púbticas ê Emêrgências quândo da publ.icação desta Portaria podêrão repÍogramar os valorês para as

despêsas com ênfrêntamênto à ESPIN dêcorrente do Covid-1g, excêto os íepasses reatizados com

fundamento nas Portarias MDS no 42O. dê 18 de dêzêmbro de 2017, e no 558. de 28 dê dezêmbro de 2O1Z

ArL 7" O cofinanciamento de aÇóes socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação dê
emêrgência em decorrência dô Covid-lg tem como finalidadê promover orientação, apoio, atendimento e
pÍôtêçâo às famÍüâs ê indivíduôs êm situação de vulnerabilidade e íisco sociãl afetados, de forma a

ri2s /,çw,. qd brÁrêblooúrpôcn4c369dâ29d+abí.d+2a2Ç2 54ô7622
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pêrm,tir a esse púbiico condições adêquadas de alojamênto. isolamento, pÍovisões e outras ciemandas

que atendam às determinações sanitárias. protêção, prevenção e mitigação dos riscos quanto à infecçào

ou disseminação do vÍrus.

Art. 8o Os recursos do cofinônciamênto federal das açôes socioassistenciais para atendimento à

siiuação de ESPIN decorrente do Covid-1g deverão sêr âpiicados, atém do que disÉe o art. 3o dã Portaria

MDS n" 90. de 3 de setembro de 2013. na garantia de;

I - ações vottadas à proteção social, orientaçãÕ e informâÉo da popul.açào em situação de

vulrlerabilidade e risco sociaL com vistas à prevênção do covid-1g e di§seminaÇão do vírus;

ll - provimento dê condiçôês âdêquadas de alojâmento e isotamênto. obsêrvadas as

orientaçóes do Ministério da Saúde. de modo a evitaÍ aglomerações que propiciam a disseminâção da

covid-19:

lll - adaptação dê espaços fisicos com intuito de criar acomodações individuais ou isotar grupo

ou âpoio a outras formas dê alojamento provisórios adêquadas à reatidadê [ocâL que obedeçâm aos

critérios de separação de pequênos grupos para evitar aglomeraçoes que propiciam â disseminação do

Covid -19:

lV - atimêntação, outros itens básicos e bens necessários quê assegurêm proteção da

população ou êvitem a propagaçáo do Covid-1g:

V - medidas de assistência emêrgencial para acothimento a pessoas em situaçâo de

vuLnerabitidacie decorrentê de fluxo migratório provocado por crise humanitária, agravada peta pandemia

do Co'rid-1g:

Vl - Locação dê moíadia lemporáriâ ou hospedagem para individuos ou grupo famitiar por meio

dê contratos celebrados pêlo podêr púbtico:

Vll - apoio com alimentação e outros itens básicos â alojamentos provisórios geridos por

organizações da sociedade civit:

Vlll - Locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou prêstação dê serviços

socioassistenciaisr e

lX - provimento de itens nêcessários à comunicação rêmota entíe usuários e equipes.

Art. 9" As açóes rêfêrentes ao provimento de condições adequadas de organização dos

atojamentos, que visem a assegurar acottlimento imediato em condiçôês dignas e de segurança'

assegurando as condições básicas pãra o cumprimento das orientaçoes sanitárias de isolamento social e

higiene voltãdas à proteção da popuLação ê prevenção da disseminação do Covid-lg sêrão objeto de

orientação técnica a ser pubticada peLa SecretaÍia Nacional de Assistência Social

Art. 10. O gestor da potítica de assistência sociat deverá promover a gradâtiva desmobilizaÇào

das aÇôes socioassistenciats, implantadas ou reorganizadas no escopo desta Portar,a. na mêdida êm que

foí superada a situação de ESPIN dêcorrente do Covid-1g.

§1o Compõem as ações de desmobitizaçâo as êstratégias de gestão que envolvem a redução de

esforços concêntÍados êm torno dê uma situaçãô excepcional e a adoção de procedimentos rotineiros,

cujo planeiamento deverá:

| - prêvenii a brusca interrupção das provisóês, êvitando danos e mâio!'es prêjuízos aos

indivíduos e ás famítias atendidos:

ll - impedir o dêscontro[e ou a perda de êquipamentos e materiãis:

lll - evitar a sobrecarga das equipes técnicas: ê

lV - adotar outras medidas necessárias à retomada da noÍmalidade dos serviços cotidianos, sem

prejurzo de outras açóes emergenciais.

52" A execuçáo das ações socioassistenciais poderá se estender após o peíodo da situação de

emergência. conformê demonstrada a neaêssidade, possibilitando a reprogramaçáo de recursos

êxistêntes a partir da êLâboração de plano de âçáo vatidado pêto Ministério da Cidadania.
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Art. 11. Os rêcursos dêstinados ao colnanciamênto federal das açõês socioassistenciais serão

repâssados no êxercício de 2O2O dirêtamente do FNAS aos fundos de assistência sôcial dos estadôs.

municípios ê do Distrito Federal êm duas parcetas. cada uma referenie a 3 (três) mêses de atendimênto,

obsêrvada a disponibiLidâde orçâmentária e financeira.

parágrafo único. O cálcuto dos vaLores a serem transferidos na forma do caput observará o valor

de refêrência de R$ 4OO,OO (quatrocêntos reâis) mênsaL por pessoa. previsto no § 2" do art. 60 da Portâria

MDS no 90, dê 2013, multipticado peto quantitativo dê individuos a §erem atendidos.

Art. 12. Os recursos rêpassados aos estados, Distrito FedêraL e municipios, a tituto de

cofinanciamento federâl. emergêncial. ficam sujeitos às normas legais e regutamêntares quê regêm a

execução orçamêntária ê finãncêira do FNAS. inctusive quanto à disponibitidade orçamentária e fnanceira

e prêstaçào de contâs.

parágrafo único. o Ministéíio da Cidâdania poderá. a quatquêr tempo, requisitar informações

refêrentês à aplicação do recurso extraordinário dê que trata esta portariã, para fins dê anátise e

acompanhamênto de sua boa e regular utitização.

Art. 13. Os rêcursos dê que trata esta Portaria deverão onerar o Programa de Trabatho 08.244.

5O3121CO - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de lmpoÉância lnternacional Decorrente do

Coronavírus ê sêrão destinados âo atêndimento das nêcessidâdes das fâmíLiâs e indivíduos quê estáo em

situação de vulnerabitidâdê e risco.

ArL 14. Os êntês etêgíveis. nâ forma desta Portâria, farãojus ao repasse emeÍgencial dê recursos

fedêrais. dêsde que se compromêtam. no pÍazo êstabêlecido:

I - às regras frmadas no Termo de Aceite ê Compromisso. disponibitizado pêto Ministéíio da

Cidadania êm seu sítio institucional na internêt

https:,/apticacoês.mds.govbr/snas./têrmoaceitê,/emeÍgencia-covid-19/index.php : ê

ll - a prêstar contas na forma da Pôrtaria MDS no 113, de 1O de dêzembÍo de 2015. e dêmais

prÕcedimentos disciptinados em ato especifico, conjunto, da SêcretaÍla Nacional de Assistência Sociãt e dâ

Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências.

s 10 Os gestores dêverão encaminhar o Têrmo de Acêite e ComproÍnisso à ciência dos

respectivos consethos de assistência sociat.

s 2o Especificamente quanto às ações socioassistenciais. o ente também devêrá apíesentar

pl.ano de açâo em sisiêma infoímatizado êspecífco,

Art. 15. Os respêctivos Consêthos dê Assistência Social dêverãÕ âpreciaí acompanhar e fscalizar

a imptementação das açôes, os aesul.tados e â prestaçao de contas dos recursos rêpassados na formâ

dêsta Portaria.

Art. 16. A Secretaria Especiat de Desenvotvimento Social, por meio da Secretaria Nacional ds'

Assistência Social êxpedirá normativas e orientaçôes complemêntaíes à matéria disciplinada.

êspecia[mentê quanto:

| - ao Termo de Aceite e Compromisso:

ll - ao Ptano de Ação; ou

lll - aos procêdimêntos de prêstação dê contas.

ArL 17 Estâ Portaria entra em vigor na data dê sua pubticaÉo

ÍÇs //w n gôv.sÁdêt oqr/'/podiàF369-éê2tdêa!rFaê2o2u2*67 É24
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c3ic8i2a2a Baôco do Brâsil

§l
G332031607582457025

03/08/2020 16:17:10Extíato contã corÍênte

Clientê - Conta atual

Agéncia 1401-X
ContacorÍente 575011 JARUCOVIDEPI
Período do o7 t2O2Oêírato

Lânçamêntos

05t05t2020

20107n020

0000

0000

20t07 t2020

3'107 t2020

0000

0000

00000 000 Saldo Anterior

'14056 6:l: C-:re.r ilâ-.' ., 2-785.782.000.009

O1OO294OOOO,I42 FUNDO NACIONAL DE ASSI

00000 .l.a::'j..-r: . ': 70

00000 999sALDo

0.00 c
14.175.OO C

14.175.00 D 0.00 c
0,00 c

OBSERVACôES

Transação efetuada com sucesso por: JC020747 WLTANS MAR SIMOES.

111

Valor Rg Saldo



Sancc do Brasil

§'
cl]vrl{ 

:

Extrato conta corrente
G332031607582457023

0310812020 16:15'.4Á

Ciiênte - Conta atual

Agêncja 1401-X
Conta corÍente 57497-X JARUCOVI DACO
Peííodo do 07 t2o2aeÍrato

a5t05t202c

20t07t2020

0000

0000

00000

14056

0.00 c

20to7 t2024 000c í4056

56.40C.00 C

56.400.CC C

112.800.00 D20to7 t202c

3i l0 t-1202C

0000

0000

00000

00000

0,00 c
0,00 c

cBsERvaçÕEs:

TransaÇâo e'tetuada com sucessc por: JC020747 wlLIANS MAR SIMOES.

https:.ryaapj.bb.corir.bilêapj/homev2.bb?&tokenSessao=6825548606344a352câ46d7êbcd3'l635&tokenLi=863e64,47cb6400Ía07i c9a9b85f98d57# 111

'-ançaiiêntos

Dt DL Histó.ico Doe$mênto

0C0 Sai.io l.,n:e.lo.

. .:: -. - i, :: i 2.785.721 .C00.003

O1OO2S4OOOO.l-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

. :: i 2.785.779.C0C.CC3

CíOO2S4CCCC1.32 FU\DO NACiCNAL DÊ ASS;

: :. :..:. i. .. 70

999SALD'

Â9. origêm



ú3taü2020

Clientc - Conta êtual

Banco do Brasil

§:
G332C31607582457024

03108/2020 16:í6:26Extrato cont3 êorrente

Agência 1401-X
ContâcoÍrente 57499$ JARUCOVIDALI
Período do 07 t2o2aexlraro

lançamentos

05t05t2020

20t07t2020

0000

0000

00000

't4056

14056

00000

0000c

000 Saldo Anterior

612 ar.le!.:::r.?::a 2-745.721.000.00'l

01OO294OOOOíS2 FUNDO NÂCIONAL DE ASSI

a3? i-lriê:. a:r,.:? .,, 2.785.787.00C.C01

O1OO294OOOOi-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

:4a ÊÊ a? A:::.r.::n.. a'.:r 70

99SSALDO

2ü47 t2020 00c0

98.325,00 C

s8.325.00 C

196.ô50.00 D2U07n420

3.,/0712420

0000

0000

0.00 c
0,00 c

oBSÊRVAçõES:

Transaçáo eÍetuada com sucêsso por: JC020747 WL,ANS l\rAR Sli\roEs.

híps://aapj.bb.com.bÍ/aapjlhomeV2.bb?&tokensessa0=6825548606344a352ca46d7ebd31635&tokenLi=863e6447cb6400fa07'i cgagbSSÍ98d57f 1!'.

Dt. DL_ ao. ôÍtoêm
À?lãncele movtmentÔ



&s
Banco:

Conta:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
AVENIDA RIO BRANCO 1795

16.753.830/0001-20 EteÍcicio: 2020

Extrato Bancário do Pêriodo dê 03/0812020 ate 0310812020 Página 1

001 Banco do Brasil S.A.

57497-X -covlo AçÃo

Nlanc ülan Oídem Cheque Hislóíico Debito Crâlito Sâldc

Saldo Anterior . - 1í2.800.00

sEM i/tovrMENrAÇÃo r,ro PÉRioDo 0.00 112.800,00

Total 0,00 0.00

Sâldo Atual . .
1í 2.800.00

Total Geral .. 0,00 0.00



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVENIDA RIO BRANCO 1795

í6 753 830/0001-20 Exercicio: 2020

Extrato Bancário do PeÍiodo de 0310812020 ale 03l08la02o

Banco do Brasil S.A.

. COVID ALIMENTAçÀ

Página í

Banco:

Conta:

00í

57499{

NLanc Düan Ordem Chêquê Histórico Debito CÉdno Saldo

Saldo Anterior . . 196.650,00

SEM I\4OVIMENTAçÃO NO PERíODO 0.00 196.650.00

Totai . . 0,00 0.00

Saldo Atual ... 196.650.00

Total Geral . . 0.00 0.00

6S



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
AVENIDA RJO BRANCO 1795

16.753.830/0001-20 Exercicio: 2020

Extrato Bancário do Pêriodo dê 03/0812020 ate 0310812020

Banco do Brâsil S.A.

- covt EPt

Páginâ 1

Banco:

Conta:

ff)1

57501-1

\Lanc ülac O.dêm Cheque Histórico Debito C.édiio Saroo

Saido Antericr . 14.i 75.00

SEM IVOIIMENTAÇÃO NO PERiODO 0,00 11.175,X0

Total . .
0,00 c.00

Saldo Atuai .
'i4.'.?5,00

Tôtal Gera! - . ô,00 0,00



c.trr.i!ô i|lÍícipi á. Â.<siêEi. !t@lJ õ

\!=$-i{=&-ã J '

.+*1E*!=1441ê


